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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 057/2015 

  

Indica gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO tio • 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.730, de 27 de julho de 
2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 06, de 05 de dezembro de 
2014: 

DECRETA: 

Art. 10. Fica nomeada para exercer a função de gestora do Fundó 
Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Umuarama, a Sra. MARCELA 

LAINO VERRILO, portadora da Cédula de Identidade 5.262.130-5 SSP/PR e 
do CPF n° -004.597.149-88, atualmente ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 2°. A presente nomeação não acarretará ónus algum ao 
Município, nem vantagem pecuniária à servidora nomeada. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigõrj d a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL; aos 12 de jTçs. 2015. 
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